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ESTA.DO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara, Municipal· de Conceição do Cast.elo 

DISPOE SOBRE GRATIFICAÇ1tO DE FUNÇÃO AOS.FUNCIONÁRIOS 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

o. Presidente da C~mara.Municipal de Conceição do Ca.s, 
telo, Estado. do EspÍrito Santo, FAÇO SABER, que o Plen~rio apr.Q. 
vou e eu promulgo a seguinte resolução: 

Art. 1º - fica o Presidente da C~mara Municipal autorizado a· dar 
N ~ # A 

gratificaçao de funçao aos funcionarios da Camara Mu-
nicipal, incluindo com a remuneração do roes de dezem
bro umà gratificação equivalente a seus vencimentos -
measais. 

Art. 22_ - As despesas decorrentes da execução da presente Reso
lução correrão p~r conta das verbas pr~prias da Lei 
Orçamentária dó .presentd3 exerc:Ício. 

Art. 3º - Esta Resoluçã9 entrar~ em vigor na data de sua pbli
cação, revogadas. as disposições em contr~rio. 

Sala das Sessões, em Z7 de .novembro de 1978. 

-Pre·sidente- . 
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